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Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro no art. 112 c/c o art. 117, do Regimento

Interno desta Casa de Leis, depois de vencidas as formalidades regimentais, que sejam

consignados nos Anais desta Casa Legislativa, solicita Votos de Aplausos à Guarnição

RP8 da Polícia Militar da Paraíba, pelo brilhante ato de bravura, humanidade e

compromisso com a vida, demonstrado em ocorrência registrada na cidade de São

Bento/PB.

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 20 de outubro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

Durante rondas ostensivas realizadas na cidade de São Bento, a guarnição composta
pelo 3º Sargento Vinícius (Mat. 526.180-5), Soldado Oliveira (Mat. 530.842-9) e Soldado
Túlio (Mat. 530.871-2) deparou-se com um cidadão em situação extrema, ameaçando
atentar contra a própria vida ao tentar se lançar da ponte sobre o Rio Piranhas.

Agindo com serenidade, profissionalismo e empatia, os policiais estabeleceram
diálogo com a vítima, tentando convencê-la a desistir do ato. Após aproximadamente duas
horas de negociação, em um momento oportuno, o Soldado Oliveira, demonstrando
coragem e agilidade, interveio rapidamente e conseguiu resgatar o cidadão com segurança,
evitando uma tragédia.

Diante desse gesto heroico, que reafirma o papel fundamental da Polícia Militar não
apenas na segurança pública, mas também na proteção da vida e na defesa da dignidade
humana, esta Casa Legislativa reconhece publicamente o valor e o mérito da atuação
exemplar desses policiais.

Que esta Moção de Aplausos seja registrada nos anais desta Casa e encaminhada à
Guarnição RP8 da Polícia Militar da Paraíba, como forma de agradecimento e
reconhecimento pela ação meritória.

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 20 de OUTUBRO de 2025
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